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O Vereador RENATO FERRAZ, no uso d6 suas prerrogativas
parlamentares, êtc:

@ndtA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito ADEMIR MASCHIO, as

providências que se fizerem necessárias, junto ao Diretor do Departamento de
Trânsito - ADERCIO RODRIGUES, no sentido de realizar estudos visando construir
redutores de velocidade "quebra-molas", nas seguintes vias:

o Avenida Mangará, trecho compreendido entre a Rua das Margaridas e Rua dos
Cravos, sentido bairro/Funec;
r Alameda Rio Grande, trêcho compreendido entre a Alameda Rio Verde e Alameda
Rio Pardo, COHAB Beira Rio;
o Avenida Mariano Vicente Filho, próximo à saída para três Fronteiras, sentido
centro/trevo, nas proximidades da Santa Fé Automotiva;
o Avenida José Eduardo Casquel Proni, próximo ao no 957, trecho compreendido entre
a Rua Albino Proni e Alameda Rio Tietê - Cohab Beira Rio;

O propósito da presente sugestão é acabar com o abuso de velocidade de alguns
condutores de veículos e motocicletas, que devido às boas condições das vias, e a

inexistência de obstáculos, excedem a velocidade permitida, ignorando o risco de
provocarem acidentes com outros veÍculos, bem como atropelamentos.

Considerando o exposto, com vistas a assegurar os interesses de nossos
munícipes, faz-se necessário a construção do redutor de velocidade, como medida
preventiva, a fim de evitar maiores transtornos.

Sala das Sessóes Dr.
06 2019

JOÃO R
VE

cÂMARA MUNICIPAL
SANTA FÉ DO SUL
€stado de São Paulo

FERRAZ
PSDB

"âxlffi#"JÜ"J[t
É-stado de Sáo Paulo
ENCAMIN}IADA

Ãf,,ãfl"ÃP§

1{ JUL lot
PROT. N'372

PROTOCOLO

www : ca ma ra sa ntafedo sul. sp. gov. br
e-mail : cama ra sa ntafe@h olm a i l. com

Rua Dez, 345 - (1o andar) Centro I caixa Postal 66
Fones/Fax: (17) 3631-1223 ou 3631-71221CEP 1577í000 - SantaFédoSul (SP)

J.us,IELüIl]re:

do Amaral Rib€iro,


